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PORTARIA Nº 120, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

Designar servidores como supervisores
locais tular e suplente, para fiscalizar,
acompanhar e atestar a frequência dos
Jovens Candangos lotados na Secretaria
de Estado da Família e Juventude do
Distrito Federal.

 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso III, parágrafo único, do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
considerando o disposto no DECRETO Nº 44.642, DE 15 JUNHO DE 2023 que regulamenta a Lei Nº
5.216, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2013, resolve:

 

Art. 1º. Designar os seguintes servidores como supervisores locais, para fiscalizar, acompanhar e
atestar a frequência do Jovem Candango lotado nesta Secretaria de Estado da Família e Juventude:

I - Titular: Deborah Miryan Dresch Ponte, matrícula nº 282.645-3;

II - Suplente: Aderson Rodrigues, matrícula nº 282.340-3.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições e designações em contrário.

 

 

(assinado eletronicamente)
RODRIGO DELMASSO
Secretário de Estado 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS -
Matr.0282125-7, Secretário(a) de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal, em
14/03/2024, às 00:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 135719034 código CRC= DD1D7BE0.
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